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EsrÀDo DÀ PÀnxÍÊÀ
PRETEfTSRÀ I{T'NICIPàN DE DI'ã§ E§rR,âD:AS

DTSPENSÀ No 00049/2025

colrlRrÀEo N" 00120,/2025

TER}{O DE CONTR.ATO OUE ENTRE §I CETEBRÀM À PBEI'EIIURÀ I{'}i:TCIPàf, D'
DIrAs EsgRÃDÀs E sRAÍrcÀ J B nÍDÀ., pAÊÀ ExEcuçÃo DE sERVrÇo
CONFOR}IE DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NÀ EORMA AB"\IXO:

PeLo presente instrunento particular de contrato, de um lêdo PREEEIToRiÀ Mt tlIcIPàI DE DUÀs
EsÍlIàDÀs - Rua do Comércj-o, 23 - Ceôtro - Duas Es+-radas - PB, CNPJ n" 08-787,012/0C01-10,
rreste ato representada pela Prefeita Myliena Nayar:a Lea.,dro Nunes, Brasileira, Solteira,
Fuircionaria Publica, residentê e doniciliadê Êa Ruâ TiradeDtes, SN - Ceôtro - Duas Estradas -
PB, CPF no 108.?36.854-01, Cartelra dê Identidade Dó 4,249.'112 S§DS-Pts, dorâvânte simplesmente
CôNTRÀTÀNTE, e do outro lado cRÀI'fCÀ a, B ÍJtDÀ. - RUA MONSENHOR WÀtFREDO IEÀ!, 681, TAHBIA -
JoÃo PEssoÀ - PBr cNpJ n" 0I - 5 4 o . 4 o 3 / 0 0 0 i - 3 5 , dor:avante simptesmenre ccNrRÀTADÀ, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pe1ês c1áusulas e condiÇôês
s-Ãgui ntes :

cr.iigsrrr.À pRrrErRÀ - Dos EgNDÀÀrENÍos:
Este contrato deccrre cla Dispênsa de l,ici!ação A' OOO49/2A25t processacla nos termos ala Lêi n"
74.133/242!, Dêcreto Municipal n" '76/2023; e legislaÇão pertinente, corsideradas as alterâçôês
posteriores alas referidâs normas, às quais os contratantes estão sujeitos como têInbém às
cláusulas destê contrato.

criiusút.À sEct lrDÀ - Do oBJETo:
o presente contrato tem por objeto: ÀquisiÇões de cadêrnos e livros personalizados destinados
à Sêcreta:ia de EducaÇãô do Municlpio de Duas Est.adas/pB-

O servj-Ço deverá ser executaclo rigorosâmente de acordo com as candiçôes expressas neste
instruaÂêntc, proposta aprêsentada, especif,icaÇôes irécnicas cor:rêspondentês , processo de
DispeDsa de LicltaÇão n" A0A49/2ú23 e instruÇões do Coitratante, documêntos esses que ficam
fazelrdô partes intêgrântes do presente contrato, independente de transcriçâo.

c,,Áos(Í!Â rERcErRÀ - Do vÀrroR E pBEÇos i
O valor total
REAJS) .

destê contrato, â base do p.eçc pioposto, é de LS 60.000,00 (SESSENTA MIL

P. rollÀ.!lÀo !6RCà T,IIID. quÀrrl P. rrNt!áato
01 17,340,00

0x28C m. fôflr- fêchado 200s280 !ua, rê?êst
a durâ, fôr.tnatô 446x326 nn en couche b

\50 g/:r.2, 4x1 cores. guardas. fôr:mato 4

280 Íun em offset fsc 180 g/at2, 0x0 cores,
capa dura, fo$rato 206 x 286 ,Írm

ôj.nza fsc 1,9, 0x0 cores, Ílo]c
EIr of,fset bobina 70 g/n2, 1xl cores,

C0C diYisória§, for(aro 200 x 28C mn1

ffsêt fsc 75 g/,lz, AxO cô.ês, têlrinaçâo
t lreDte (qualdas) , alcear narual (guard,rs) ,

fosco total. fÍelrtê {Íêveêt
clobrâ àutetiittica cruzadâ 16p {nio1o),

tÍrRt-o OND 500 34,68

20.900,00

!

00x280 Íft, foltr. fechado 200x280 nm, revêst.
du!a, fômato 446x326 írdl enl couclle bri

150 s/^2, 4x1 co.ês, quârdâs, foülato 40
280 n'm ern offset fsc 180 g/mz, Cxo cores,

capa dura, fo.mato 206 a 286 Eul
e1ão cinzâ fsc 1,9, 0x0 co:es, ííiôIo 48

rxn offsêt bcblna 70 q/nz, lx1 co.es,
00 .iivj-sórlas. íormato 200 x280 lml êm
c 75 q/r,2, 4xO cores, lâminacão fosca
ente (guardas) , âfcear nanual {gudrdas i , dobr

ica êruza.lâ 16p(nioro), Larlli.nâÇão fosc
f frênte (xêvêst, capa dura) , â1ce

refilê final, colocar ItrIRE-ô.

êor! wIR§-o !qIE&IÀS, foín. abe GÂÀEICÀ JB ÚND 500

Á-

41,80

03 10-r 00,00
. âbêlro 400x280 Íü, forn.
rcwêst - êapâ dura, lormato

(80
f?cna.tõ 2nOv2A

brl1ho fsc i50

GRÀI'ICÀ JB UND 500 20,40

r.)

âutonático, !efi1e fi!a1,
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rdàs, fontrato 405 x 280 @ en offset fs
AO g/Dn2, oxo coreB, 2 papelão capã dura,
olnato 206 x 285 tft êm PâpêIão cinza fsc 1,9,
x0 cores, 500xnio1o 160 páqs. EIr offs

10 g/II2, lx1, coles, 1ãirinaçào fos
frente lguardâs) . dobrâ autoniit

ruzada 16p (oiolo) , lasinação fôsco tôtà
rentê (revest. capa duta) , alcêâment

refile final, col"o€ar llfRÊ_o.tÕnátlco

I

11, r60,0l? 98,0o4 cÀPÀ DuaÀ, Eofir. !úêrto 280x200 r0ltt,
Fechâdo 140x200 tlull, REVEST CÀPÀ DgBÀ,

ofl[aro 336x246 llln em COOCIE BRltHo ESC 15
/n2, 4x1 cores, 2 G{JÀRDÀS, 280x200 xun

ESET Fsc 180 g/n2, 0x0 cores, PÀPEÍ,ÀO

, foúratso 296 * 206 m €t PÀPELÀo cI
1,9, Oxo êo!es. MIOÍ,O 164 págs. eÍô OEE

c 90 g/Ã2, 4x4 cores, LÀ!4INÀCÀO Ecscâ Tola

/coIÂR Pur, SEIRrN( Obs.: LrVRO
Fo!.,lato Àberto 200 x 2o0 m!, 9orúâ

chado 140 x 2oorito, REVESTIIíENTO CÀPÀ,
ormato 336 x 246 nm em CoUCHÊ BRILT{o 15
/Ín2, 4x1 côres, 2 GUÀRDÀS, follnalo 280 x 20

en OtrFsET fAO g/!nz, 0x0 cores, PÀPELÀo
fomâto 296x206 lEn ell PÀP81,ÀÔ CI

1,9,0x0 coÍes, l.rICLO 164 págs. êÍL OPFSET E§
90 g/Rz, 4x4 coles, iÀl.tlNÀcÀo Fos

(GOÀ!tÀS, REVESIrMENIO CÀPÀ), CO,,ÀR PUR,

C

BEVESI CÀPÀ DURÀ),e (GUÀRDÀS.

GRÀFICÀ JB

60.000,0lotaf I

cLáE$rr,À elrra$À - Do ntÀ,JrrsEÀrGNro rM sENrrDo EsrRrror
os preços co[tratados sáô flxôs ê irreajustáveis no plazo de uÍn ano'
Dêntro do prâzo de vigêlrcia do contrato e mediante solicitação do CoÍltratãCÔ, os prêços
poderão sôfre! leajuste após o intêrregíô dê uft ano, na &esma proporção da variaçâo vexificeda
no IFCA*IBGE acumulado, tômando-se por base o úês do orÇamêlto esEimado, exclusivômente paia
as obrigaçôes iniciadas e concluidaê âpós a ocorrêncl.a da Ànualidade.
Nos têajustes subsequentes ao primeirã, o interxêgno mínimô de um âno será coDtâdo a partir
dog eÍeitos finaÍrceiros do últüno reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do lndice dê rêajustamênto, o Contratante pagará ao
qontratado a ji[poltância calculada pe]â ú1tinâ variação coohecida, uquidando a diferenÇa
colrespondente tão logo seja divulgado o Índice dêfinitivo. I'ica o contlatado obrigado a

apresental ÍÍrenória de cálculo lefexente ao teajustamento de preços do valo! reÍrànêsceÂte,
sênprê quê egtê ocorrêr.
Nas âferições finais, o indice utilizado pala reaiuste será, obligatÔriamente, o definitivo'
Caso o lodice estabelecj.do pata reejustamento venha a se! extinto ou de qualquer foÚna nâo
possa nais ser utilizado, sãrá adotado, en substituiÇão, o que vier a sêr detêüninado pefa
IegislaÇâo então em vigor.
Na- ausêucia de previsão legal quanto ao indice substj-tuto, as paltes ê1e9êrão flovo 1Àdice
oficial, para reájuotamento ào preÇo do valo! .enanesceÀte, por meiô de telno aditivo'
o reajuste pôderá ser reêlizàdo po! àpostifaÍíêÍtto -

O praio parà respôgta ao pedido de restabelecimento do êquillbrio econôÍrico-fiíancêiro, quando

for o iaso, será a" aié t (un) mês, contado da data do fo.necimeoto da dociimentaçâô
comprobatór:ia do fato imprevisívêl ou prêvj-sívêl de consequêneia incafculável, obsêrvâdas as
disposiçôes dos Arts. 124 a a36, da Lei 14.133/21

giÁUsul,À QUINIÀ . DÀ DoTÀÇÃO:
Às dêspesâs côrrelão por conta da seguinte dotaÇão, constantê do orÇâmento vigentê:
Reêursos Próprios do uunicipio dê Duas Est!âdasl
04.00 - 12.361-2002.20L2 - 500 - 3.3-90.30.01.

cnÂgsgúÀ glaEtr - Do PÀGrÀ@{Do:
o pagamento será efetuado medlântê processo tegufar e en obselvânciâ às norÍras e procedimêntos
aOãtãdos pelo contratànte, ben comá as disposiÇões dos Àrts, 141 a 146 da Lei 14.133/21, dê

sêguinte maneira: Para ocor!êf nô prazo de trinta dias, contados .lo pe!íoclo de adinpleÍuentÔ.

ctÁrrsrrÍ,À gúrll À - Dos pRâzos s ol vrcÊNcÍÀ:
os prazos náximôs ale iníq1o dê etapas de eaêcução e de conclusâo do objêto ora cotttratado, que

adr1it.. ptor.ogaÇâo nas condições e hlpóteses plevistas na tei 14'133/2021, estão aiaixo
indicados ê sêrão considerados da assidatula do Contrato:

Entregal 05 (cinco) diaô úteis.
e vi.gêncii do presente coÂtrato será deteÍminada: 01 (un) nês, considelada da datà dê sua

assiriatura, podendo ser prorrogada, nas hj.póteses e nos te.mos do6 Àrts. 105 a 114, da l'ei
t4 . L33/27 .

cr.ÁgsgI.À ortÀvÀ - DÀs oBRrcitÇôEs Dô cdÍlRÂ8ÀNrE:
a) - Efetuer o pagamento relativo ao fornecimentÔ efetivamente realizâdo,
respectivas êláusulas do contratoi

de âcordo com as

u.tl
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b) - Propolcionar ào Côntrâtado todos ôs mêios nêcêssáriôs pâr:â â fiê1
fornecimento contratado,
c) - Notiflcàr o Côntratado sôbr:e quafquer irregularidade encontrâda guánto à quâ'l
fornecinteBto, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que Dão exillie o contrdtddo
§ua§ responsâbilidade! ccntratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiÇóês de cestor e Fiscal deste contrêto, no§ termos da
norlna vigente, especia.lmente pâra acoErpênhâr e fisca.lj,za, a suâ execução, respecti vâmentê ?

pêrnitida a contrataÇão de t.erceiros pdra assrs!ência e subsÍdio de iÊfornações pertinentês a
essas atribu:Ções.

c],r{usur.À NoNA - DÀs oBRrcÀçôEs Do coNlRÀrÀDo:
a) - Executal dê\r-idâmênte o forneci.nenlo descrÍto no objeto supracitado, dentrc dos nelhores
par:ânetros de qualidade estabelecldos pera o tamô de atividade relacionada ao objeto
cortratual, com ôbservância aos pÍazôs estipulados;
b) - Responsabi I-i za r- se por toios os ôr).us e obrigações concernentes à legislaÇào fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos êssumidos, a
quãIquêr titulo, perante sê'Js foraêcedcres ou !etceiros em razão da êxecuÇão do obje|-o
contratado;
cl _ Manter pleposto ôâpaci +-ado e idôneo, acêito pefo Contratante, quando da execuÇão do
Cortrator quê o repaêsente intêgralmente êm todos os seus atos;
d - Per.mitir e fâcilitar a fiscatizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecj,nentos solicitados,
e) - Será responsável pelos danos causados dirêtarnente ao Contratante ou a lêrcerros,
decorrentes de suâ culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
respônsabj-1idâde a fiscalizaçãô ôu o acompanhamesto pê1o órgão intêressado,
f) - Não cedêr, transfelir ou subcontrata:, no todo ou em parter o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorizaÇão êxpressa do ConLrdlanLei
g) - Manter, durântê â vigênciâ do cootrato, en cor,patibilldade com as obrlgaÇôes assumidâs,
Locias as conrliÇões ale habilitâÇão ê quâlificaÇão exigidàs no respectivo processê llcitatório,
apresent.aldo ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) - E:etuâr a entrega dc objeto êm perfêitas cood!çóes, confomre especificaÇões, prazo e
]ocal constantes no Termo de Referência e sêus anêxos, acômpanhado da respectivâ ôota fiscal.
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricanter modefô, procedênc.ia e prazo
dê gâranê ôu validacle;
i) - Co(unicar à Contratantê. no prêzo máxino de 24 (vin*.e e quátro) horas que antecede e ciata
da entrêga, os movos que inpossibilitem o cumprilttentô do prêzo previstc, con a devidê
comprovâção.
j) - Não será admitidà a subcontratação do ob]eto licitatór1o.
k) - Repalai, corr:igiL, lemovêr, reconstruir ou substitui!:. a suas expen6ás, no total ou em
parte, o objet.} do contrâto êm quê sê verificârêm vieios, defeiEôs ô'r incorrêÇões rêsultantes
dê suà execuÇão ou de materiais nela empregados,

ctiíEsqr.À DÉc!rÀ. - Dâ ÂhÍERÀÇÀo E E:nEr)aÇão I

Êste contrato poderá sex alterado com a devida justificâtiva, unilateaalmente pelo ConLratante
ou por acordo entrê âs pârtes, nos casos ê condi.Çõês previstas nos Arts. 124 â 136 ê suâ
extrnÇão, formalmente notivada Dos autos do processo, assegurados c contraoitório ê a amPla
dêfêsê, ocorrerá na§ hlpótêsês e disposiÇões do€ Arts. 131 a 139. todos da Leí 74.733/2027.
Nas alteràÇôês unilaterais a que sê rêfere o inciso I, do caput do Art- 124, dã l,ei
74.1-33/2A2)-, o Contratado será obrigado a ace.itar, nas mesmas condiçôe6 contratuôis,
acréscimos ou supressôês que se fizerêÍr nos serviÇos, de até o rêspêctivo limite fi-xado no
Art. 125, do mesno diploma 1êga1, do valor inicial atualizaCo do contrato. Nenhum êcréscimo oü
supressão poderá exceder o limite estabelecr-do, salvo as süpressões resultaotes de acordo
celebrâdo entre os contratantês -

c]"liú§r!À DÉcE4, pRn@rRÀ - Do REcsBnrEtüro:
Erecutada a presente contrâtaçãô e observadas âs condiÇôês dê adimplenento dâs obr.igaÇÕes
pactladas, os procedimentos e condiçôes para receber. o seu objeto pelo Conlratante obedecel:ão7
conforme ô caso, às disposiçôes do Àrt. i4C, da l-ei 14.133/2021.
Por ce tratar de serviÇo, a assinatura do termo detalhado de recebimeni-o provisório, se dará
pefas partes, quando verificàdo o curprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinzê) diâs da comunicâÇáo êsctita do Contatado. No caso do termô dêtalhado de .ecebimênllo
definitivo, será emitido e assiôatura pê1as pâries. apenas após ô decurso do prazo de
observação ou vistoria, quê cotnplove o atêndimênto qas exigências contratuais, não podêndo
êssê prazo sei superior a 90 (noventa) dias, safvo eln casos êxcepcionais, devidamênEe
j usaificêdos .

cüiBsrr'.À DÉcDa sEcIrNDÀ - Dàs pErdãnÍDtDEs:
O Côntrãtado será responsabifízâdo admini strativamente, facuftaCâ a defesa no prazo fegâI do
intêressado, pêlas infraÇões pxêvistas no Àrt. 155, dà Lei 14.133/2021 e seÍâo apficadas, na
folmà, aondiÇôes, regras, prâzos e procedÍmentos definidôs lros Àrts. 156 a 163, do mesmo
dip-lona lega-I, es seguintes sançõesi advertêâcia ap1 icada excLrsivâmênle pela infraçãoa

imposição de penalidade nais qrave; b - mulira dê mora de 0,5à (zero vír:gufa cinco
apiicada sobi.e o vê1or do contrato, po! dia dê âtraso injustíficado na execuqâo do

icar a
cênto)
eto da

admiôistrativa de aiai causa à inêxecuÇâo pareiaf da conlrato, quando nâo se justi

c,ontraração; c multa de 10* (dez por cento) sobre o valoa do conttato Por
tar

@

infraÇões administrâtivas previstas no referido Ari. 155, d - inpedinento de

19/1212025, 11:48



âplicãdo
no âÍnbito dâ Administração públIêa diretâ e indireta do ênte fedelativo que

sânçâo, pelo prazo de dois anos, aplicôda ao lesponsável pelas inf
adninistrativas previstas nos incisos II, IIr, rV, V, vI e VII do caput do referldo Art.
quando nâo se justificàr a irposiçáo de penalidade mais gravei e - declaração de inidone
para licitar ou contrata! oo ámbito da ÀdninistlaÇão Pública direta e indiretô de todos os
eates fedelativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao reslrcnsável pêlas inf,raçôes
adninistlativas previ§tas oos incisos VIII, Ix, x, xf ê xII do caput do leferido Àrt. 155. t'em

cono pelas infraÇões adninistrativas plevi§tas nos incisos 1I, IIf, Iv, v, vI e vrl do caput
ao nesrno arttgo que justifiquêm a imposiçào de pênâlidade mais grave glle a sattção referida no
§ 4ô do referido Art, 156, f - apliÇação Çú[uladâ de outras saoções previstês na tei
14.133/2027.
se o valor da multa ou indenizaÇào devida náo for recolhido no plazo de 15 dlas após a
conunicaqão ao Coôtratâdo. setá autornâticamentê descô[tado de primêira pâlcela do pagaftento a
qüe o Contratâdo viê! a fàzê! jus. âcrescido de juros horatórios de 1& (um por cênto) êo mês.
ou, quando for o caso, cobrado judicialnenLe.

cliíuauJ,Â DÉcrtít rERcEraÀ - DÀ coa,EEtrsÀçlo FrtrNícErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagêlnento nos terÍíros dêste instlunento, e desde qüe o
Contratado não tenha concorrido de alguma foma para o attaso, será ad$itj.da a compensãção
financeila, devida desde a data ]iÍnite fixada para o pagaEênto até a alatâ correspooclênte ao
êfetivo paEamento da parcêla. Os encargos notatórios devidos en razáo do atraso no pagamento
se!âo caLculado6 con utilização da segulnte fór&ula: EM = N x \rP x I, onde: EM = êncargos
noratótios; N - núÍrero de dias entrê ã data prevista pâla o pagarnento e à do êfetivo
pagàmênto; VP = vafor da parcêla a ser pagâ, e I = índi-ce de conpensaçáo fj.oanceita, assim
apurado! I = (IX + 100) i 365, sêndo fX = percentual do fPqÀ-IBcE acuhuLado ngs úftimos doze
mesê§ ou. na sua faIta, um novo índice adotado pelo covêrno Eederal que o §ubstitua. Na
hiPótêse do rêfêrido indice estabêlecido para a compensaÇão financeira veôha a ser extinto ou
dê qualquê! forma nâo possa mais sêr utilizedo, será ãdotado, êIn substltuigão, o que vier a
sêr dêtelminado peLa legislaÇãô então em vigor.

crÁusur,À oÉcoa, eoexrl - Do FoRo:
Pa.ra dirimi! as questões decorlentes dêste coÍrtrato. as paites elegem o Foro da Comarca de
Guarêbila, Estado da parê í ba,

E, por estaren de pLeno aeordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duag) vias. o quaf vai
assinâdo pelas partes e po! duas testemunhês.

PB, 17 de Dezêrüro de 2025-

TESTEMUNHAS

Duas Estradas

PEIO CONTRÀTÀNTE

olt "Q3?

.Ç,r,. .', à. 1,,ír..
PE],Ô CONTRÀ

CNPJ n"

\ bá
!!:.TúSNA NAÍâRA I,EB}IDRO M'NES
Prêfeitâ
70s ,736.85{-0i

Go} - Gaa. \q 3 oa ü B I,TDÀ.
08 .54 0.4 03/C001 35

PAG.:ã
ü)

Ío)
vô
À,
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